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INDICA AO EXMO. SENHOR GOVERNADOR DO
ESTADO DE MATO GROSSO, MAURO MENDES,
C O M  C Ó P I A S  A O  E X M O .  S E N H O R
SECRETÁRIO  DE  ESTADO  CHEFE  DA  CASA
CIVIL, MAURO CARVALHO JUNIOR, AO EXMO.
SENHOR  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA,
ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS E AO
EXMO COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS  MILITAR,  CEL.  ALESSANDRO
BORGES  FERREIRA,  SOBRE  A  URGENTE
NECESSIDADE DE SE REALIZAR VISTORIA E
P O S T E R I O R  L A U D O  D O  C O R P O  D E
BOMBEIROS  DA  PARTE  ELÉTRICA  E
ESTRUTURA  FÍSICA  DA  ESCOLA  ESTADUAL
MARECHAL RONDON, LOCALIZADA NA VILA
RODA D’ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE NOBRES.

 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual, aponto e indico a necessidade de se realizar vistoria e posterior laudo do Corpo de Bombeiros
da parte elétrica e estrutura física da Escola Estadual Marechal Rondon, localizada na Vila Roda D’Água, no
município de Nobres.

JUSTIFICATIVA
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A Indicação que ora apresentamos visa à necessidade de viabilizar vistoria e posterior laudo do Corpo de
Bombeiros, da parte elétrica e da estrutura física da Escola Estadual Marechal Rondon.

A referida escola necessita que seja realizada a vistoria preventiva e corretiva, à inspeção engloba as
instalações prediais estruturais e elétricas. Um dos principais problemas que podem ser encontrado são fios
elétricos expostos, ocasionando principalmente riscos aos alunos.

Pelo exposto, diante da urgência que a medida requer, espero pela aprovação da presente indicação pelo
Plenário desta Casa de Leis e posterior atendimento pelo poder executivo.
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João Batista
Deputado Estadual
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